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CONTRATO 0104/24 RESERVA: 274, 275  

PROCESSO N.º 043/2024 
EDITAL N.º 024/2024 

PREGÃO ELETRONICO N.º 022/2024 
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA 

 

CONTRATO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDOIA, com sede Rua Professora Carolina Froes, 321, Centro, 

inscrita no CNPJ sob o nº 46.439.683/0001-89, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, 
Sr.ª MARIA TERESA MACEDO DE AVILA FERRAZ, brasileira, portadora da cédula de identidade RG n.º 

12.238-930-X SSP/SP e CPF n.º 492.922.937-53, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
MARIA LUIZA DE SOUZA MAZZOLINI ME, inscrito no CNPJ/CPF-MF sob o nº 21.488.453/0001-89, com 

sede na Rua Voluntários da Pátria, 99, Centro, Socorro – SP, doravante denominado Contratado, 

representado neste ato por Maria Luiza de Souza Mazzolini, portador da carteira de identidade nº 
45.297.797-6, CPF nº 478.364.948-02, tendo em vista o que consta no Processo nº 043/2024 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 022/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de diversos gêneros alimentícios dentre carnes, 
hortifrutigranjeiros e demais para os pacientes do CAPS (Centro de Atenção Psicossocial) de 

Águas de Lindoia, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

LOTE 03 

Item Descrição UN. QNTD 
VALOR 

UNI 
VALOR 
TOTAL 

20 

Achocolatado  - Alimento achocolatado de preparo instantâneo, 
enriquecido com vitaminas. Sem glúten. Diluição em leite de 8:1. 
Embalagens constando data de fabricação, data de validade, 
número do lote do produto e registro no Ministério da Saúde. 
Produto com validade igual ou superior a 90 dias a contar da data 
de entrega. Pacote c/ 500 g. 

PT 72 9,90 R$ 712,80 

21 

Açúcar refinado - Especial de origem vegetal,refinado , 
constituído por sacarose de cana-de-açúcar; aspecto sólido; cor 
branca; odor e sabor próprio do produto. Produto com validade 
igual ou superior a 90 dias a contar da data de entrega. Pacote c/ 
01 kg.  

KG 180 5,90 R$ 1.062,00 

22 

Adoçante Sucralose - Adoçante dietético liquido, contendo em 
sua composição sucralose, isento de açucar, acondicionado em 
frasco plastico resistente, contendo no mÌnimo 100ml em cada 
frasco. Rotulagem de acordo com as normas da ANVISA. 
Validade minima de 2 anos a contar da data de entrega. Frascos 
de 100 ml. 

FR 48 4,80 R$ 230,40 

23 

Alho processado em pasta - alho processado; Sem sal, sem 
pimenta, sem glúten e sem gordura trans., com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio; livre de fertilizantes, sujidades, parasitas e 
larvas. O produto deve estar de acordo com as normas da 
Vigilância Sanitária quanto à produção, embalagem, rotulagem e 
informação nutricional. No ato da entrega deverá ter no mínimo 
50% da validade descrita pelo fabricante. Valor por quilo. 

KG 24 24,46 R$ 587,04 
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24 

Arroz agulhinha tipo1 - Arroz Branco tipo 1, tipo classe 
agulhinha, tipo subgrupo polido ,com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. O produto deve estar de acordo com as 
normas da Vigilância Sanitária quanto à produção, embalagem, 
rotulagem e informação nutricional, e de acordo com as normas 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA. 
No ato da entrega deverá ter no mínimo 50% da validade descrita 
pelo fabricante. Pacote c/ 05 kg. 

PT 72 33,90 R$ 2.440,80 

25 

Biscoito doce , tipo Maisena - Biscoito doce, tipo maisena, 
sabor e odor caracterÌstico, textura crocante. de acordo com as 
normas da ANVISA.  Produto com validade igual ou superior a 90 
dias a contar da data de entrega .Pacote c/ 400 gr.  

PT 192 6,10 R$ 1.171,20 

26 

Biscoito tipo água e sal - Biscoito salgado tipo  água e sal -  
Composição básica: farinha de trigo, gordura vegetal 
hidrogenada, água, sal e demais substâncias permitidas. A 
embalagem deve conter os dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número do lote, data de validade e 
quantidade do produto. Produto com validade igual ou superior a 
90 dias a contar da data de entrega. Pacote c/ 300 gr. 

PT 96 6,10 R$ 585,60 

27 

Biscoito tipo Maria - Biscoito doce tipo ''Maria". Composição 
básica farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, açúcar e 
outras substâncias permitidas. A embalagem deve conter os 
dados de identificação e procedência, informações nutricionais, 
número do lote, data de validade e quantidade do produto. 
Produto com validade igual ou superior a 90 dias a contar da data 
de entrega. Pacote c/ 400 g. 

PT 120 6,40 R$ 768,00 

28 

Café em pó - Café em pó forte , Homogêneo, torrado e moido. O 
produto deverá apresentar selo de pureza ABIC; Embalado á 
vácuo, com no maximo 20% em peso de grãos com defeito, 
pretos, verdes ou ardidos e ausente de grãos fermentados, gosto 
predominante de café arábico. Acidez baixa a moderada. Produto 
com validade igual ou superior a 90 dias a contar da data de 
entrega. Pacote com 500 gramas. 

PT 144 19,50 R$ 2.808,00 

29 

Ervilha em conserva - Em conserva. Em embalagens intactas, 
constando data de fabricação, data de validade, número do lote 
do produto e registro no Ministério da Saúde. Produto com 
validade igual ou superior a 90 dias a contar da data de entrega. 
Embalagem de 320g, drenado 200g.  

EMB 90 4,30 R$ 387,00 

30 

Extrato de tomate - Cor vermelha, cheiro próprio e sabor próprio. 
Em embalagens de lata ou polietileno apresentando Lote, data de 
fabricação, validade do produto. Produto com validade igual ou 
superior a 90 dias a contar da data de entrega. Embalagem c/ 
350 gr. 

EMB 180 2,90 R$ 522,00 

31 

Farinha de milho amarela - Amarela, tipo fubá, de 1ª qualidade. 
odor e sabor característico de milho, produto 100% natural, sem 
glúten. Embalagens constando data de fabricação, data de 
validade, número do lote do produto eregistro no Ministério da 
Saúde. Produto com validade igual ou superior a 90 dias a contar 
da data de entrega. Pacote c/ 01 kg. 

PT 24 9,60 R$ 230,40 

32 

Farinha de trigo, tipo 1 - Farinha de trigo, tipo 1, enriquecida 
com ferro e ácido fólico - Embalagem isenta de sujidades ou 
rasgos. Produto com validade igual ou superior a 90 dias a contar 
da data de entrega. Pacote c/ 01 kg. 

PT 36 5,85 R$ 210,60 
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33 

Feijão carioca - Feijão carioca , tipo 1, constituÌdo de no minimo 
95% de grãos inteiros e integros, na cor caracteristica,  deve 
conter a descrição do produto, peso, lote e prazo de validade. 
Rotulagem de acordo com as normas da ANVISA. Validade 
mínima de validade 06 meses. Valor por quilo. 

KG 240 8,90 R$ 2.136,00 

34 
Fermento químico em pó - Ingredientes: amido de milho ou 
fécula de mandioca, fosfato monocálcio, bicarbonato de sódio e 
carbonato de cálcio, sem umidade. Frasco c/ 250 gr. 

FR 12 9,50 R$ 114,00 

35 
Fubá de milho pré cozido - obtido da moagem do grão de milho, 
fabricados a partir da matéria prima isentam de material terroso e 
parasitas, sujidades e umidade, de 1ª qualidade. Pacote c/ 01 kg. 

PT 36 6,30 R$ 226,80 

36 

Gelatina em pó sabor abacaxi - Produto constituído de gelatina 
em pó, açúcar, aromatizantes, podendo ser adicionado de 
corantes e outros aditivos permitidos por legislação vigente, no 
sabor abacaxi, que com a simples adição de água e após 
resfriamento, adquire aspecto e consistência gelatinosa. Pacote 
c/ 01 kg. 

PT 6 18,50 R$ 111,00 

37 

Gelatina em pó sabor cereja - Produto constituído de gelatina 
em pó, açúcar, aromatizantes, podendo ser adicionado de 
corantes e outros aditivos permitidos por legislação vigente, no 
sabor cereja, que com a simples adição de água e após 
resfriamento, adquire aspecto e consistência gelatinosa. Pacote 
c/ 01 kg. 

PT 6 18,50 R$ 111,00 

38 

Gelatina em pó sabor framboesa - Produto constituído de 
gelatina em pó, açúcar, aromatizantes, podendo ser adicionado 
de corantes e outros aditivos permitidos por legislação vigente, no 
sabor framboesa,  que com a simples adição de água e após 
resfriamento, adquire aspecto e consistência gelatinosa. Pacote 
c/ 01 kg. 

PT 6 18,50 R$ 111,00 

39 

Gelatina em pó sabor limão - Produto constituído de gelatina 
em pó, açúcar, aromatizantes, podendo ser adicionado de 
corantes e outros aditivos permitidos por legislação vigente, no 
sabor limão, que com a simples adição de água e após 
resfriamento, adquire aspecto e consistência gelatinosa. Pacote 
c/ 01 kg. 

PT 6 18,50 R$ 111,00 

40 

Gelatina em pó sabor maracuja - Produto constituído de 
gelatina em pó, açúcar, aromatizantes, podendo ser adicionado 
de corantes e outros aditivos permitidos por legislação vigente, no 
sabor maracujá que com a simples adição de água e após 
resfriamento, adquire aspecto e consistência gelatinosa. Pacote 
c/ 01 kg. 

PT 6 18,50 R$ 111,00 

41 

Gelatina em pó sabor morango - Produto constituído de 
gelatina em pó, açúcar, aromatizantes, podendo ser adicionado 
de corantes e outros aditivos permitidos por legislação vigente, no 
sabor morango, que com a simples adição de água e após 
resfriamento, adquire aspecto e consistência gelatinosa. Pacote 
c/ 01 kg. 

PT 6 18,50 R$ 111,00 

42 

Gelatina em pó sabor pessego - Produto constituído de gelatina 
em pó, açúcar, aromatizantes, podendo ser adicionado de 
corantes e outros aditivos permitidos por legislação vigente, no 
sabor pêssego, que com a simples adição de água e após 
resfriamento, adquire aspecto e consistência gelatinosa. Pacote 
c/ 01 kg. 

PT 6 18,50 R$ 111,00 
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43 

Gelatina em pó sabor uva - Produto constituído de gelatina em 
pó, açúcar, aromatizantes, podendo ser adicionado de corantes e 
outros aditivos permitidos por legislação vigente, no sabor uva, 
que com a simples adição de água e após resfriamento, adquire 
aspecto e consistência gelatinosa. Pacote c/ 01 kg. 

PT 6 18,50 R$ 111,00 

44 

Leite em pó integral instantaneo - Leite em pó integral 
instantâneo - Ingredientes básicos: leite em pó integral. Contém 
estabilizante lecitina de soja. Características físico - químicas: 
proteínas mínimo: 25%; lipídios mínimo: 26%, lactose mínimo: 
37%, caseína mínimo: 20%. Pacote c/ 400 g. 

PT 600 18,20 
R$ 

10.920,00 

45 

Macarrão tipo parafuso - massa de sêmola com ovos - 
Macarrão com ovos tipo parafuso (massa de sêmola com ovos) - 
Produto obtido, exclusivamente, de farinha de trigo - tipo 1 
(sêmola / semolina de trigo) resultante do processo de empasto e 
amassamento mecânico, sem fermentação. Ingredientes: sêmola 
/ semolina de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos e 
corantes naturais urucum e/ou cúrcuma e/ou betacaroteno. 
Pacote c/ 500 g. 

PT 120 5,90 R$ 708,00 

46 

Macarrão tipo argolinha - massa de sêmola com ovos - 
Macarrão tipo argolinha (massa de sêmola com ovos) - Produto 
obtido, exclusivamente, de farinha de trigo - tipo 1 (sêmola / 
semolina de trigo) resultante do processo de empasto e 
amassamento mecânico, sem fermentação. Ingredientes: sêmola 
/ semolina de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos e 
corantes naturais urucum e/ou cúrcuma e/ou betacaroteno. 
Pacote c/ 500 gr 

PT 60 6,30 R$ 378,00 

47 

Margarina vegetal com sal – 500 gr - Margarina vegetal com sal 
- Margarina vegetal cremosa, com sal, produto que se apresenta 
sob a forma de emulsão plástica ou fluída, contendo 
obrigatoriamente os ingredientes: leite, seus constituintes, sem 
gordura trans, dos ácidos graxos, recebendo assim, 
comercialmente a designação “livre de gorduras trans”, pode 
conter vitaminas e outras substancias permitidas, desde que 
estejam no rótulo. Suas condições devem estar de acordo com 
NTA 02 e 50. Margarina fabricada a partir de matérias primas 
selecionadas, livres de matéria terrosa, parasitas, larvas e 
detritos animais e vegetais. No rótulo, deverá constar a 
denominação do produto e sua classificação, rotulagem 
nutricional obrigatória. Embalagem plástica atóxica individual com 
500 gramas. Validade de no mínimo 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega. Deverá ser entregue no máximo 20 dias após a 
fabricação. Embalagem plástica atóxica individual com 500 
gramas. 

EMB 120 8,20 R$ 984,00 

48 
Milho para pipoca tipo 1 - De primeira qualidade, beneficiado, 
polido, limpo, isento de sujidades e outras misturas de espécies. 
Com no máximo de 15% de umidade. Pacote c/ 500 gr. 

PT 36 6,90 R$ 248,40 

49 

Milho verde em conserva -  Produto preparado com as partes 
comestíveis do milho, envasadas praticamente cruas, reidratadas 
ou pré-cozidas imersas ou não em líquido de cobertura 
apropriado, submetidas a adequado processamento tecnológico 
antes ou depois de fechadas hermeticamente nos recipientes 
utilizados a fim de evitar sua alteração. Ingredientes: milho em 
grãos limpos, água, açúcar e sal. Embalagem c/ 200 gr. 

EMB 72 5,30 R$ 381,60 
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50 

Óleo de soja 900ml - Óleo vegetal de soja, refinado, tendo 
sofrido processo tecnológico adequado com dosagem 
neutralização, clarificação frigorífico ou não desodorização. 
Frasco c/ 900 ml. 

FR 110 7,90 R$ 869,00 

51 

Ovos branco de galinha tipo extra - Ovos selecionados,  com 
selo de procedência. O produto deverá ser entregue com no 
mínimo 20 dias até sua validade.    Embalagem tipo polpa c/ 30 
unidades. 

EMB 72 22,00 R$ 1.584,00 

52 

Refrigerante Diet Pet 2 L - Refrigerante zero sabor cola, com os 
mínimos ingredientes: água gaseificada, extrato de noz de cola, 
cafeína, aromanatural, corante caramelo iv, acidulante ácido 
fosfórico, edulcorantesartificiais: ciclamato de sódio (24mg), 
acessulfame de potássio (15mg) e aspartame (12mg) por 100ml, 
conservador benzoato de sódio e regulador de acidez citrato de 
sódio. Não contém glúten. Não alcoólico. Sem adição de açúcar. 
Embalagem pet 2 litros. 

EMB 36 7,20 R$ 259,20 

53 

Refrigerante sabor cola Pet 2 L - Refrigerante sabor cola, com 
os mínimos ingredientes:água gaseificada, açúcar, extrato de noz 
de cola, cafeína, corante caramelo, acidulante e aroma natural. 
Não contém glúten, não alcoólico.contém açúcar, contendo nome 
e marca do fabricante. Marca deverá ser reconhecida 
internacionalmente dentro dos mais altos padrões de qualidade. 
Embalagem  pet c/ 2 litros. 

EMB 72 6,30 R$ 453,60 

54 

Sal refinado - Cloreto de sódio cristalizado, extraído de fontes 
naturais, com teor mínimo de 98,92% de cloreto de sódio sobre a 
substância seca, adicionado de antiumectante e iodo de acordo 
com os limites fixados na legislação pertinente. Pacote c/ 01 kg. 

PT 24 3,20 R$ 76,80 

55 

Suco concentrado de abacaxi - Bebida concentrada, não 
fermentada, não alcoólica, destinada ao consumo, obtida da fruta 
madura e sã, ou parte do vegetal de origem, por processamento 
tecnológico adequado, submetida a tratamento que assegure a 
sua apresentação e conservação até o momento do consumo.  O 
suco não poderá conter substâncias estranhas à fruta ou parte do 
vegetal de sua origem, excetuadas as previstas na legislação 
específica.  Sem adição de aromas e corantes artificiais. Sem 
adição de açúcares. Sem adição de dióxido de carbono.  Deverá 
conservar os teores de sólidos solúveis originais do suco integral, 
ou o teor de sólidos solúveis mínimo estabelecido nos respectivos 
padrões de identidade e qualidade para cada tipo de suco. O 
produto deverá estar de acordo com a legislação vigente. Frasco 
c/ 500 ml 

FR 36 8,20 R$ 295,20 

56 

Suco concentrado de caju - Bebida concentrada, não 
fermentada, não alcoólica, destinada ao consumo, obtida da fruta 
madura e sã, ou parte do vegetal de origem, por processamento 
tecnológico adequado, submetida a tratamento que assegure a 
sua apresentação e conservação até o momento do consumo.  O 
suco não poderá conter substâncias estranhas à fruta ou parte do 
vegetal de sua origem, excetuadas as previstas na legislação 
específica.  Sem adição de aromas e corantes artificiais. Sem 
adição de açúcares. Sem adição de dióxido de carbono.  Deverá 
conservar os teores de sólidos solúveis originais do suco integral, 
ou o teor de sólidos solúveis mínimo estabelecido nos respectivos 
padrões de identidade e qualidade para cada tipo de suco. O 
produto deverá estar de acordo com a legislação vigente. Frasco 
c/ 500 ml 

FR 36 7,60 R$ 273,60 
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57 

Suco concentrado de goiaba - Bebida concentrada, não 
fermentada, não alcoólica, destinada ao consumo, obtida da fruta 
madura e sã, ou parte do vegetal de origem, por processamento 
tecnológico adequado, submetida a tratamento que assegure a 
sua apresentação e conservação até o momento do consumo.  O 
suco não poderá conter substâncias estranhas à fruta ou parte do 
vegetal de sua origem, excetuadas as previstas na legislação 
específica.  Sem adição de aromas e corantes artificiais. Sem 
adição de açúcares. Sem adição de dióxido de carbono.  Deverá 
conservar os teores de sólidos solúveis originais do suco integral, 
ou o teor de sólidos solúveis mínimo estabelecido nos respectivos 
padrões de identidade e qualidade para cada tipo de suco. O 
produto deverá estar de acordo com a legislação vigente. Frasco 
c/  500 ml 

FR 36 8,20 R$ 295,20 

58 

Suco concentrado de maracujá - Bebida concentrada, não 
fermentada, não alcoólica, destinada ao consumo, obtida da fruta 
madura e sã, ou parte do vegetal de origem, por processamento 
tecnológico adequado, submetida a tratamento que assegure a 
sua apresentação e conservação até o momento do consumo.  O 
suco não poderá conter substâncias estranhas à fruta ou parte do 
vegetal de sua origem, excetuadas as previstas na legislação 
específica.  Sem adição de aromas e corantes artificiais. Sem 
adição de açúcares. Sem adição de dióxido de carbono.  Deverá 
conservar os teores de sólidos solúveis originais do suco integral, 
ou o teor de sólidos solúveis mínimo estabelecido nos respectivos 
padrões de identidade e qualidade para cada tipo de suco. O 
produto deverá estar de acordo com a legislação vigente. Frasco 
c/  500 ml 

FR 36 8,20 R$ 295,20 

59 

Suco concentrado sabor de uva - Bebida concentrada, não 
fermentada, não alcoólica, destinada ao consumo, obtida da fruta 
madura e sã, ou parte do vegetal de origem, por processamento 
tecnológico adequado, submetida a tratamento que assegure a 
sua apresentação e conservação até o momento do consumo.  O 
suco não poderá conter substâncias estranhas à fruta ou parte do 
vegetal de sua origem, excetuadas as previstas na legislação 
específica.  Sem adição de aromas e corantes artificiais. Sem 
adição de açúcares. Sem adição de dióxido de carbono.  Deverá 
conservar os teores de sólidos solúveis originais do suco integral, 
ou o teor de sólidos solúveis mínimo estabelecido nos respectivos 
padrões de identidade e qualidade para cada tipo de suco. O 
produto deverá estar de acordo com a legislação vigente. Frasco 
c/ 500 ml 

FR 36 8,20 R$ 295,20 

60 

Suco de Nectar da Frutas Caju - Bebida não fermentada, não 
alcoólica, composto liquido com vitaminas, açúcar, estabilizante, 
antioxidante e conservantes, obtido pela mistura no mínimo de 
50% de suco e polpas integrais de frutas, processamento 
tecnológico adequado submetido a tratamento que assegure sua 
apresentação e conservação até o consumo, frutas maduras e 
sãs, água potável, açúcar, ácidos orgânicos e outras substâncias 
permitidas, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, conforme 
recomendação de embalagem. Ausência de material 
microscópico ou macroscópico prejudicial à saúde humana. Em 
embalagem Tetra Pak c/ 1000 ml. Rotulado conforme legislação 
vigente. O produto deverá estar de acordo com a legislação 
vigente.    Frasco c/ 01 L 

FR 72 7,20 R$ 518,40 
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61 

Suco de Nectar da Frutas Laranja - Bebida não fermentada, 
não alcoólica, composto liquido com vitaminas, açúcar, 
estabilizante, antioxidante e conservantes, obtido pela mistura no 
mínimo de 50% de suco e polpas integrais de frutas, 
processamento tecnológico adequado submetido a tratamento 
que assegure sua apresentação e conservação até o consumo, 
frutas maduras e sãs, água potável, açúcar, ácidos orgânicos e 
outras substâncias permitidas, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio, conforme recomendação de embalagem. Ausência de 
material microscópico ou macroscópico prejudicial à saúde 
humana. Em embalagem Tetra Pak c/ 1000 ml. Rotulado 
conforme legislação vigente. O produto deverá estar de acordo 
com a legislação vigente.  Frasco c/  01 L 

FR 72 7,20 R$ 518,40 

62 

Suco de Nectar da Frutas Maracujá - Bebida não fermentada, 
não alcoólica, composto liquido com vitaminas, açúcar, 
estabilizante, antioxidante e conservantes, obtido pela mistura no 
mínimo de 50% de suco e polpas integrais de frutas, 
processamento tecnológico adequado submetido a tratamen 
FRASCO to que assegure sua apresentação e conservação até o 
consumo, frutas maduras e sãs, água potável, açúcar, ácidos 
orgânicos e outras substâncias permitidas, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, conforme recomendação de embalagem. 
Ausência de material microscópico ou macroscópico prejudicial à 
saúde humana. Em embalagem Tetra Pak c/ 1000 ml. Rotulado 
conforme legislação vigente. O produto deverá estar de acordo 
com a legislação vigente.   Frasco c/ 01 L 

FR 72 7,20 R$ 518,40 

63 

Suco de Nectar da Frutas Uva - Bebida não fermentada, não 
alcoólica, composto liquido com vitaminas, açúcar, estabilizante, 
antioxidante e conservantes, obtido pela mistura no mínimo de 
50% de suco e polpas integrais de frutas, processamento 
tecnológico adequado submetido a tratamento que assegure sua 
apresentação e conservação até o consumo, frutas maduras e 
sãs, água potável, açúcar, ácidos orgânicos e outras substâncias 
permitidas, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, conforme 
recomendação de embalagem. Ausência de material 
microscópico ou macroscópico prejudicial à saúde humana. Em 
embalagem Tetra Pak c/  1000 ml. Rotulado conforme legislação 
vigente. O produto deverá estar de acordo com a legislação 
vigente.   Frasco c/ 01 L 

FR 72 7,20 R$ 518,40 

64 

Vinagre de maçã - 750 ML - Vinagre de maçã - Será tolerada a 
adição de sais nutritivos de açúcares para a nutrição dos 
microorganismos acidificantes. Não será permitida a adição 
de ácidos orgânicos estranhos e ácidos minerais livres. 
Frasco c/ 750 ml. 

FR 42 8,30 R$ 348,60 

VALOR TOTAL R$ 35.819,84 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O Termo de 
Referência que embasou a contratação, o Edital da licitação; a Proposta do Contratado; e eventuais anexos dos 

documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação será a partir da data assinatura por até 12 (doze) meses, prorrogável 

por até 10 (dez) anos, se tratar-se de fornecimento continuo, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato e Decreto 

Municipal nº 3889/2023. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor da aquisição é de R$ 35.819,84 (trinta e cinco mil oitocentos e dezenove reais e oitenta e 

quatro centavos). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 

do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA 

de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. Quando houver glosa parcial do objeto, o 

contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para o contratante; 

5.4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.3.1. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas na contratação;  

5.4.3.2. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.3.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.4.3.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
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5.4.3.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

5.4.3.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, realizada em 05/04/2024. 

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Decreto Municipal nº 

3889/2023; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto ou prestação dos 

serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período.  

7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 

7.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 

§2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso. 
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7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada desde que devidamente 

justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos:  

a) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), especialmente quando o proponente possuir 

domicílio ou sede no município; 

b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços; 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento; 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina; 
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8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD -  

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas elencadas no art. 155 

da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, 

da Lei); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 

i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

11.2.4. Multa: 

a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133/2021.  

b) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
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11.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º). 

11.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)   

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.2.1.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos contratuais já cumpridos 

ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos e indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento:  

Cód. Órgão/ 

Unidade Executora 

Programa de 

Trabalho 

Elemento de 

Despesa 

02.08.01 10.302.0063.2125 3.3.90.30 

02.08.01 10.301.0041.2051 3.3.90.30 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. As 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na 

Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Águas de Lindoia para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

Águas de Lindoia, 11 de julho de 2024 

 

 

 

 

MARIA TERESA MACEDO DE AVILA FERRAZ 
Secretaria de Saúde 

 
 
 
 
 

MARIA LUIZA DE SOUZA MAZZOLINI ME 
Maria Luiza de Souza Mazzolini 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDOIA 

CONTRATADO: MARIA LUIZA DE SOUZA MAZZOLINI ME 

OBJETO: Aquisição de diversos gêneros alimentícios dentre carnes, hortifrutigranjeiros e demais 

para os pacientes do CAPS (Centro de Atenção Psicossocial) de Águas de Lindoia. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: GILBERTO ABDOU HELOU 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 059.066.458-10 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: GILBERTO ABDOU HELOU 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 059.066.458-10 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: MARIA TERESA MACEDO DE AVILA FERRAZ 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA 
              

         CNPJ Nº. 46.439.683/0001-89       Inscrição Estadual – Isento 
    
 

15 

 
 

Cargo: Secretária Municipal de Saúde 

CPF: 492.922.937-53   

 

Pela contratada: 

Nome: MARIA LUIZA DE SOUZA MAZZOLINI ME 
Cargo: Representante 

CPF: 478.364.948-02 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: GILBERTO ABDOU HELOU 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 059.066.458-10 

 

 

Águas de Lindoia, 11 de julho de 2.024 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

Gilberto Abdou Helou 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 
 

MARIA TERESA MACEDO 

DE AVILA FERRAZ 
Secretaria de Saúde 

 

 
 

 
 

MARIA LUIZA DE SOUZA MAZZOLINI ME 
Maria Luiza de Souza Mazzolini 

 

 

 

 

 

 

 


